
MunicipalPrefeitura

SALTO

LEI 588

Eto 28 de Dezembro de 1,968.

JOSEANO COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei.

FAÇO SAISR que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte leis

Artigo 1« - Ê o Executivo Municipal autorizado a 
descontar, em estabelecimento bancário, créditos do Municí - 
pio, representados em Notas Promissórias de emissão da Fa - 
zenda do Estado do são Paulo, para se fazer face às despesaa 
com a Administração.

32 - EstaArtigo

(quatorze mil cruzeiros novos), 
da operação autoxizado por esta

Artigo
lei, fica aberto, 
no valôr de NCr.$ 
a ser coberto com 
lei.

2Q - Para se atender aos objeti os desta 
na Contadoria Municipal, um crédito especial
14.000,00
o produto

tração da Prefeitura Ilunic.

Donata Carderelli Raggio
Respondendo pelo Expediente do D.A.

lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura MunicXpal de Salto,em
28 de Dezetn e 1.968.
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